
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

 

Indica à Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos a roçagem das margens das estradas que 

dão acesso à Comunidade Dois Irmãos. 

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 
Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, SR. ROBSON LORENCINE 
CECCON, que promova, com a maior brevidade possível, a roçagem das margens das 
estradas que dão acesso à Comunidade Dois Irmãos, visando à melhoria da segurança, 
da visibilidade e da trafegabilidade dos veículos. 

As margens dessas estradas encontram-se com vegetação alta, o que compromete a 
visibilidade e a segurança de quem circula pela via, especialmente em períodos de 
chuva ou escuridão. 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção a esta demanda, garantindo segurança, 
trafegabilidade e melhor qualidade de vida para os usuários da via. 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

DR. ADISON QUINTEIO  

VEREADOR 
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